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PROJETO DE LEI nº 070/2022

ALTERA A LEI Nº 3.878, DE 11
D E  J U L H O  D E  2 0 0 5 ,  N O
TOCANTE  À  REALIZAÇÃO  DE
SHOWS  E  APRESENTAÇÕES
A R T Í S T I C A S  E M
RESTAURANTES,  BARES,
CLUBES E CASAS NOTURNAS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 3.878, de 11 de julho de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Observados os limites estabelecidos no artigo
3º  desta  lei,  fica  autorizada  a  realização  de  shows  e
apresentações  artísticas  em  restaurantes,  bares  e  afins
localizados  no  município  de  Garça,  mediante  alvará  de
funcionamento especial,  de quarta-feira a domingo,  com
horário limitado até a 01 (uma) hora da manhã.

Parágrafo  único.  Em  situações  de  emergência
epidemiológica,  convulsão  social  ou  calamidade  pública,
poderão ser restritos os dias e horários de trata o caput
deste  artigo,  observados  os  preceitos  da  legislação  de
regência.”

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.

LUCAS CATETO
VEREADOR - CIDADANIA

J U S T I F I C A T I V A
Garça/SP, assinado e datado eletronicamente.

Senhores Vereadores:
Apresentamos  à  elevada  deliberação  de  Vossas

Excelências o incluso Projeto de Lei, o qual visa possibilitar,
mediante alvará de funcionamento especial, a realização de
shows e apresentações artísticas em restaurantes, bares e
afins, de quarta-feira a domingo, com horário limitado até a
01 (uma) hora da manhã.

O segmento de eventos e entretenimento, um dos mais
prejudicados  pela  pandemia  de  Covid-19,  já  vê  sinais
positivos, com retomada de emprego e da atividade ainda
neste ano, e previsão de aceleração em 2022.

Segundo entidades setoriais,  as medidas preventivas
contra o novo coronavírus chegaram a atingir 97% deste
setor.

De acordo com a Associação Brasileira de Empresas de
Eventos (Abeoc Brasil), o setor representado pela entidade
movimentou, em 2019, 4,75% do PIB (soma dos bens e
serviços  produzidos  no  país)  e  gerou  13  milhões  de
empregos.

Já a Associação Brasileira dos Promotores de Eventos
(Abrape) prevê que o setor volte a operar com 50% da
oferta regular do mercado até dezembro de 2021. Ao longo
de 2022, a perspectiva é que 100% da programação de
eventos tenha voltado, o que representa mais de 590 mil
eventos no ano.

Por tais motivo, diante da necessidade de se retomar
essa importante atividade econômica em nosso município,
especialmente  após  grande  parcela  da  população  já  se
encontrar completamente imunizada, solicitamos especial
atenção dos nobre Edis para aprovação do Projeto de Lei
em testilha.

Atenciosamente,
LUCAS CATETO

VEREADOR - CIDADANIA
Documento assinado eletronicamente pelo(s) autor(es),

nos termos da Medida Provisória nº 2.200-1, de 27 de julho
de 2001, em conformidade com as regras da infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
...........................................................................................................

Ofício nº 233/2022
Garça, 09 de novembro de 2022.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei.
Excelentíssimo Presidente
Submetemos  à  elevada  apreciação  dessa  Casa,  o

presente Projeto de Lei, através do qual estamos propondo
autorização  legislativa  para  alienação  de  imóvel  de
propriedade do Município, objeto da Matrícula nº 22.879 do
CRI.

Por meio da Lei Municipal nº 4.732, de 30 de dezembro
de 2011, foi autorizada a concessão de uso do imóvel à
Igreja  Evangélica  Assembleia  de  Deus,  destinada  à
finalidade específica de atendimento religioso educacional,
pelo prazo de 10 (dez) anos.

Ocorre  que,  antes  do  término  do  período  da
p r o r r o g a ç ã o ,  p o r  m e i o  d a  A ç ã o  D i r e t a  d e
Inconstitucionalidade  nº  2006149-80.2020.8.26.0000,  o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconheceu a
inconstitucionalidade  do  artigo  178  da  Lei  Orgânica,
dispositivo este que foi utilizado como fundamento para a
concessão do imóvel.

Em decorrência deste fator, embora o imóvel retorne
ao Município, a Administração entende não ser o ato mais
vantajoso,  haja  vista  inexistir  interesse  em  sua
manutenção,  motivo  pelo  qual  propomos  a  presente
autorização  legislativa  para  procedermos  a  alienação
daquele imóvel.

Registre-se  que,  com  a  alienação  do  imóvel,  o
Município  arrecadará  recursos  para  aplicação  em
investimentos à população de nosso Município, em valor
igual ou superior a R$ 275.184,00 (duzentos e setenta e
cinco  mil  e  cento  e  oitenta  e  quatro  reais),  conforme
apurado mediante avaliação.

Assim,  face  à  relevância  da  matéria,  solicitamos
especial atenção dos Nobres Vereadores para aprovação do
projeto  de  lei  ora  apresentado,  bem  como  sua
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tramitação em regime de urgência, nos termos do
artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos
protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Ao
Excelentíssimo Senhor Presidente
RAFAEL JOSÉ FRABETTI
Câmara Municipal de Garça
NESTA

PROJETO DE LEI Nº 71/2022
DESAFETA E AUTORIZA O MUNICÍPIO A ALIENAR

IMÓVEL  PÚBLICO  QUE  ESPECIFICA,  POR  MEIO  DE
LICITAÇÃO NA MODALIDADE LEILÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado o imóvel de propriedade do

Município de Garça, objeto da Matrícula nº 22.879 do CRI
local, que possui a seguinte caracterização:

“UM TERRENO constituído por parte destacada da Chácara
Nossa Senhora Aparecida II e por parte destacada do Lote
“N” da quadra 7P,  Bairro  Paulista,  no perímetro  urbano
deste Município e comarca de Garça, com a área total de
1.375,92  metros  quadrados,  dentro  do  seguinte  roteiro:
‘começa em um ponto localizado no alinhamento direto da
Rua 10 de Novembro, distante 26,40 metros da confluência
dos alinhamentos das Ruas 10 de Novembro e Rua Carlos
Ferrari; daí, segue pelo alinhamento direito da Rua 10 de
Novembro,  no sentido retorno,  com rumo SO 20º18’  na
extensão de 26,40 metros; daí, deflete à esquerda e segue
na extensão de 21,40 metros, confrontando com a parte da
Chácara Nossa Senhoria Aparecida II  (Área III);  daí,  deflete
à  direita  e  segue  na  extensão  de  17,20  metros,
confrontando  com  parte  da  Chácara  Nossa  Senhora
Aparecida II e lote N da quadra 7P do Bairro Paulista (Área
III);  daí,  deflete  à  esquerda  e  segue  com rumo  SE  69º42’,
na extensão de 18,60 metros, até o ponto B, confrontando
com o Lote M de propriedade de Doralice Nunes da Silva,
da quadra 7P do Bairro  Paulista;  daí,  deflete à  esquerda e
segue  com rumo de  NE  20º18’,  na  extensão  de  43,60
metros, confrontando com os lotes: 11 de propriedade de
Maria  Rozy  Ribeiro  Owada,  12  e  13  de  propriedade de
Jamiro  Moreira  de  Castro,  14  de  propriedade  de  Irene
Gonsalvez Leão, L de propriedade de Venerina de Lima, da
quadra 7P do Bairro Paulista e Lote 03 de propriedade de
Nogueira Santos e Cia. ou Joana Francisca de Azevedo, da
quadra  “G”  do  Bairro  Rebelo;  daí,  deflete  à  esquerda  e
segue na  extensão de  40,00  metros,  confrontando com
parte  da  Chácara  Nossa  Senhora  Aparecida  II  (Área  I),
atingindo  o  ponto  inicial’,  cadastrado  na  Prefeitura
Municipal  desta  cidade,  em  maior  área,  sob  o  nº

10012002.”
Art. 2º  O imóvel  desafetado, nos termos desta Lei,

passa  a  integrar  a  categoria  de  bens  dominiais,  ficando  o
Poder Executivo autorizado a aliená-lo, mediante licitação
na  modalidade  leilão,  em  observância  aos  preceitos
estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo Único. O preço mínimo exigido na licitação
será o valor da avaliação realizada por comissão nomeada
através da Portaria nº 34.929, de 2022.

Art.  3º  Poderá  ser  concedido,  a  cr i tér io  da
Administração,  direito  de  preferência  ao  licitante  que,
submetendo-se a todas as regras do edital,  comprove a
ocupação  do  imóvel  objeto  da  licitação,  nos  moldes  do
artigo 77 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo  Único.  O  direito  de  preferência  não
importará em dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art.  4º  Poderá  o  vencedor  do  certame  realizar  o
pagamento  da  proposta  em  até  100  (cem)  parcelas,
reajustadas anualmente pelo índice IPCA/IBGE,  ou índice
que vier a substituí-lo.

Art.  5º  Será  de  responsabilidade  do  vencedor  do
certame  a  escrituração  do  imóvel  junto  ao  Oficial  de
Registro de Imóveis da Comarca, bem como ao pagamento
de todas as custas e despesas decorrentes da alienação.

§ 1º O prazo para escrituração e transmissão do imóvel
será de até 30 (trinta) dias, contados da total quitação do
valor ofertado no certame.

§  2º  Concluída  a  transmissão,  o  adquirente  deverá
requerer junto à Prefeitura, no prazo de 30 (trinta) dias, a
transferência do cadastro imobiliário municipal para o seu
nome.

Art.  6º  Esta  Lei  entrará  em vigor  a  partir  de  sua
publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 09 de novembro de 2022.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Ofício nº 234/2022

Garça, 09 de novembro de 2022.
Ref.: Encaminha Projeto de Lei.
Excelentíssimo Presidente;
Submetemos à elevada apreciação desta Casa de Leis,

o  presente  Projeto  de  Lei  Ordinária,  por  meio  do  qual
pleiteamos a aprovação do Plano Municipal de Saneamento
Básico e Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

A  importância  do  presente  projeto  se  pauta,
primeiramente, ante a previsão contida no artigo 18, da Lei
Nacional nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que instituiu
a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Vejamos:

Art. 18.  A elaboração de plano municipal de gestão
integrada  de  resíduos  sólidos,  nos  termos  previstos  por
esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios
terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados,
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à
limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para


